
 
 

Orientação Empresas 01/DNS 2020 
Palácio do Governo – Ministério da Saúde 

   ORIENTAÇÃO 
                                              EMPRESAS 

ASSUNTO: Infeção por SARS-CoV-2 (COVID-19) 
Procedimentos de prevenção, vigilância e controlo em empresas 

PALAVRAS-CHAVE: COVID-19; SARS-CoV-2; Coronavírus; Empresas; Serviços de Saúde; 
Plano de Contingência; Vigilância; Prevenção; Controlo 

 

1. Contexto 

 

Orientação às empresas para: 

- Definir os procedimentos gerais e específicos de prevenção aos níveis  

  individual e coletivo; 

- Implementar orientação e procedimentos para trabalhador com sintomas  

  de COVID-19; 

- Definira e Implementar procedimento para condutas a se ter perante um  

  caso/ casos de pessoas com sintomas compatíveis coa as de COVID- 

  19. 

 

  Assim: 

 

a) É obrigação do empregador assegurar aos seus trabalhadores condições 

de segurança e de saúde, de forma continuada e permanente; 

b) À autoridade de saúde compete intervir em situações de risco para a 

saúde pública, nomeadamente: 

- Elaborar, difundir e supervisionar a implementação de normas,    

  regulamentos e protocolos técnicos de saúde para o reforço da        

  qualidade das prestações de cuidados e dos serviços; 

- Acordar com outros departamentos do Estado, ONG’s, Associações e  

  setor privado da saúde o fortalecimento de normas, mecanismos e   

  instrumentos de avaliação para atividades intersectoriais de saúde; 

- Promover e coordenar a mobilização de todos os meios disponíveis, em     

  caso de epidemia ou de grave ameaça à saúde pública, superintendendo   

  a sua utilização; 
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2. Âmbito 

 

A presente orientação descreve as principais etapas que as empresas devem 

considerar, para estabelecer um Plano de Contingência específico, para a 

prevenção e o controlo da infeção pelo novo Coronavírus SARS-CoV-2, agente 

etiológico responsável pela COVID-19, assim como os procedimentos a adotar 

perante um trabalhador apresentado sintomas desta infeção. 

 

3. Definição de casos 

 

Definição de casos para a vigilância da infeção por SARS-CoV-2 

 

As definições de casos são baseadas na informação atualmente disponível e 

podem ser revistas, à medida que novas atualizações sejam feitas e em função 

da situação epidemiológica do país.  

                                                                                 

Definições 
de casos 

para a 
vigilância 

Caso suspeito 

 

Caso 
provável 

 

Caso confirmado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição 

 

A. Uma pessoa com 

doença respiratória 

aguda (febre e pelo 

menos um sinal / sintoma 

de doença respiratória 

(por exemplo, tosse, falta 

de ar)), E um histórico de 

viagem ou residência 

num país / área ou 

 

Um caso 

suspeito para 

quem o teste 

para COVID-

19 é 

inconclusivo. 

 

 

 

Pessoa com 

confirmação 

laboratorial da 

infeção por COVID-

19, 

independentemente 

de sinais e sintomas 

clínicos. 
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território com registo de 

transmissão local da 

doença de COVID-19 

durante os 14 dias 

anteriores ao início dos 

sintomas. 

 

OU 

 B. Pessoa com qualquer 

doença respiratória 

aguda E tendo estado em 

contato com um caso 

confirmado ou provável 

de COVID-19 nos últimos 

14 dias antes do início 

dos sintomas; 

 

OU 

C. Uma pessoa com 

infeção respiratória 

aguda grave (febre e pelo 

menos um sinal / sintoma 

de doença respiratória 

(por exemplo, tosse, falta 

de ar)) E necessitando de 

hospitalização E, sem 

outra etiologia que 

explique completamente 

a apresentação clínica. 

 

 

      



 
 

Orientação Empresas 01/DNS 2020 
Palácio do Governo – Ministério da Saúde 

4. Reservatório e modo de Transmissão da Infeção 

 

Está confirmado que o COVID-19 é uma zoonose e que a transmissão pessoa a 

pessoa está ocorrendo de forma continuada. As investigações sobre 

transmissão do novo coronavírus ainda estão em curso. O reservatório animal 

bem como a fonte animal de transmissão para humanos continuam incertos. 

Contudo, muitos aspetos relacionados à transmissão pessoa a pessoa estão 

ainda por serem clarificados.     

A disseminação de pessoa para pessoa pode ocorrer de forma continuada e a 

transmissão dos coronavírus ocorre habitualmente por via aérea ou por contato 

pessoal com secreções contaminadas, como:   

• Gotículas de saliva;   

• Espirro;   

• Tosse;   

• Secreção nasofaríngea;   

• Contato com pessoa doente;   

• Contato com objetos ou superfícies contaminadas, seguido de contato 

com a boca, nariz ou olhos. 

 

Os contactos próximos (pessoas que trabalham na mesma sala), espaços 

fechados e mal ventilados e sem penetração da luz solar aumentam o risco de 

transmissão.  

 

5. Plano de Contingência 

 

As empresas devem ter um Plano de Contingência específico, de preparação e 

resposta a uma eventual epidemia da COVID-19. 

Esse Plano deve responder às seguintes questões: 

1. Quais os efeitos e impacto que a infeção do trabalhador pelo SARS-CoV-   
    2 pode causar na empresa? 
 
2. O que preparar para responder a uma possível infeção de um  
    trabalhador(es) ou utente(s)? 
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3. O que fazer em caso de surgimento de um trabalhador(es) ou utente(s)  
    suspeito(s) de infeção por SARS-CoV-2? 
 
4. Quais os procedimentos de prevenção a serem adotados, para prevenir  
    a contaminação de COVID-19, no contexto de empresa? 
 
 

5.1. Identificação dos efeitos que a infeção de trabalhadores(es) ou  
       utentes(s) por SARS-CoV-2 pode causar na empresa 
 

A empresa deve estar preparada para a possibilidade de parte (ou a totalidade) 

dos seus trabalhadores não ir trabalhar, devido a doença, suspensão de 

transportes públicos, encerramento de escolas, entre outras situações possíveis. 

Neste contexto, é importante avaliar: 

- As atividades desenvolvidas pela empresa que são imprescindíveis de dar  

  continuidade (que não pode parar) e aquelas que se podem reduzir ou  

  encerrar/fechar/desativar. 

- Os recursos essenciais (matérias-primas, fornecedores, prestadores de  

  serviços e logística) que são necessários manter em funcionamento para a    

  empresa e para satisfazer as necessidades básicas dos clientes. 

- Os trabalhadores que são necessários garantir, sobretudo para as atividades  

   que são imprescindíveis para o funcionamento da empresa. Deve-se  

   equacionar a possibilidade de afetar trabalhadores adicionais (contratados,  

   trabalhadores com outras tarefas, reformados) para desempenhar tarefas  

   essenciais da empresa e, se possível, formá-los. 

- Os trabalhadores que, pelas sua atividades e/ou tarefas poderão ter um maior  

   risco de infeção por SARS-CoV-2 (ex. trabalhadores que realizam atividades  

   de atendimento ao público; trabalhadores que prestam cuidados de saúde;  

   trabalhadores que viajam para países com casos de transmissão ativa  

   sustentada na comunidade). 

- As atividades da empresa que podem recorrer a formas alternativas de trabalho    

  ou de realização de tarefas, designadamente pelo recurso a teletrabalho,   

  reuniões por vídeo e teleconferências e o acesso remoto dos clientes. Deve-se  
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  ponderar o reforço das infraestruturas tecnológicas de comunicação e  

  informação para este efeito. 

 

5.2. Preparação para fazer face a um possível caso de infeção de     
       trabalhor(es) 
 

5.2.1. Estabelecer uma área de “isolamento” e o(s) circuito(s) até à mesma 

 

A colocação de um trabalhador numa área de isolamento visa impedir que os 

trabalhadores possam ser expostos e infetados. Tem como principal objetivo 

evitar a propagação da doença transmissível na empresa e na comunidade. 

A área de isolamento (sala, gabinete, secção, zona) numa empresa tem como 

finalidade evitar ou restringir contato direto dos trabalhadores com o trabalhador 

doente (com sinais e sintomas e ligação epidemiológica compatíveis com a 

definição de caso suspeito, critérios referidos no ponto 3) (e histórico de alguma 

forma exposição conhecida) e permitir um distanciamento social deste, 

relativamente aos restantes trabalhadores. Grandes empresas ou empresas com 

vários estabelecimentos pode definir mais do que uma área de isolamento. 

A área de isolamento deve ter ventilação natural, ou sistema de ventilação 

mecânica, e possuir revestimentos lisos e laváveis (ex. não deve possuir tapetas, 

alcatifa ou cortinados). Esta área deverá estar equipada com: telefone; cadeira 

ou marquesa (para descanso e conforto do trabalhador, enquanto aguarda a 

validação de caso e eventual transporte para uma estrutura de saúde; kit com 

água e alguns alimentos não perecíveis; contentor de resíduos (com abertura 

não manual e saco de plástico); solução antissética de base alcoólica – SABA 

(disponível no interior e à entrada desta área); toaletes de papel; máscara(s) 

cirúrgicas; luvas descartáveis; termómetro. Nesta área, ou próxima desta deve 

existir uma instalação sanitária, devidamente equipada, nomeadamente, com 

doseador de sabão e toalhetes de papel, para a utilização exclusiva do 

Trabalhador com Sintomas/caso suspeito. 

A empresa deverá estabelecer os circuitos(s) a privilegiar quando um trabalhador 

com sintomas se dirige para a área de isolamento. Na deslocação do trabalhador 
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com sintomas devem ser os locais de maior aglomeração de 

pessoas/trabalhadores nas instalações. 

 

5.2.2. Estabelecer procedimentos específicos 

 

A empresa deverá incluir no seu Plano de Contingência os procedimentos 

previstos nos pontos 6, 7 e 8 da presente Orientação.  

Salienta-se ainda a necessidade de a empresa estabelecer os seguintes 

procedimentos:  

− Processo de alerta de Trabalhador com sintomas e ligação epidemiológica (e    

   histórico de alguma forma exposição conhecida) (compatíveis com a definição  

   de caso suspeito de COVID-19), isto é, como se procede à comunicação  

   interna entre:  

− O Trabalhador com sintomas ou o trabalhador que identifique um  

              trabalhador com sintomas na empresa, e a chefia direta e o   

              empregador (ou alguém por este designado).  

              De referir que este processo de comunicação deve ser o mais célere e   

              expedito possível;  

− O empregador e os restantes trabalhadores, ao longo de todo o do  

    vírus, entre as quais se destacam:  

− Procedimentos básicos para higienização das mãos (ex. lavar as mãos  

   com água e sabão durante pelo menos 20 segundos; se estes não  

   estiverem disponíveis utilize um desinfetante para as mãos que tenha  

   pelo menos 70% de álcool8, cobrindo todas as superfícies das mãos e  

   esfregando-as até ficarem secas; sabão e água devem ser usados  

   preferencialmente se as mãos estiverem visivelmente sujas9)  

-  Procedimentos de etiqueta respiratória (ex. evitar tossir ou espirrar para  

   as mãos; tossir ou espirrar para o antebraço ou manga, com o antebraço    

   fletido ou usar lenço de papel; higienizar as mãos após o contacto com  

   secreções respiratórias); 

          − Procedimentos de colocação de máscara cirúrgica (incluindo a  

             higienização das mãos antes de colocar e após remover a máscara); 
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          − Procedimentos de conduta social (ex. alterar a frequência e/ou a forma    

             de contacto entre os trabalhadores e entre estes e os clientes - evitar o     

             aperto de mão, as reuniões presenciais, os postos de trabalho  

             partilhados). 

− Processo (interno) de registo de contactos com o Caso Suspeito. 

 

5.2.3. Definir responsabilidades 

 

Estabelecer que: 

− Todos os Trabalhadores devem reportar à sua chefia direta, uma situação de  

   doença enquadrada como Trabalhador com sintomas e ligação epidemiológica  

   compatíveis com a definição de caso possível de COVID-19; 

− Sempre que for reportada uma situação de Trabalhador com sintomas, a chefia  

   direta do trabalhador informa, de imediato, o empregador (ou alguém por este  

   designado); 

− Nas situações em que o Trabalhador com sintomas necessita de  

   acompanhamento (ex. dificuldade de locomoção), o(s) trabalhador(es) que  

   acompanha(m)/presta(m) assistência ao doente devem estar definidos. 

 

5.2.4. Identificar os profissionais de saúde e seus contactos 

 

Ter disponível na empresa, em local acessível, os contactos do Serviço de 

Saúde e, se possível, do(s) médico(s) responsável(veis) pela vigilância da saúde 

dos trabalhadores da empresa. 

 

5.2.5. Adquirir e disponibilizar equipamentos e produtos 

 

− Solução antisséptica de base alcoólica (SABA) e disponibilizar a mesma em  

   sítios estratégicos (ex. zona de refeições, registo biométrico, área de  

   “isolamento” da empresa), conjuntamente com informação sobre os  

   procedimentos de higienização das mãos; 

− Máscaras cirúrgicas para utilização do Trabalhador com sintomas (caso  
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   suspeito); 

− Máscaras cirúrgicas e luvas descartáveis, a utilizar, enquanto medida de  

   precaução, pelos trabalhadores que prestam assistência ao Trabalhador com  

   sintomas (caso suspeito); 

− Toalhetes de papel para secagem das mãos, nas instalações sanitárias e  

   noutros locais onde seja possível a higienização das mãos; 

− Contentor de resíduos com abertura não manual e saco plástico (com  

   espessura de 50 ou 70 micra); 

− Equipamentos de limpeza, de uso único, que devem ser eliminados ou  

   descartados após utilização. Quando a utilização única não for possível, deve  

   estar prevista a limpeza e desinfeção após a sua utilização (ex. baldes e  

   cabos), assim como a possibilidade do seu uso exclusivo na situação em que  

   existe um Caso Confirmado na empresa. Não deve ser utilizado equipamento  

   de ar comprimido na limpeza, pelo risco de recirculação de aerossóis; 

− Produtos de higiene e limpeza. O planeamento da higienização e limpeza deve  

   ser relativo aos revestimentos, aos equipamentos e utensílios, assim como aos  

   objetos e superfícies que são mais manuseadas (ex. corrimãos, maçanetas de  

   portas, botões de elevador). A limpeza e desinfeção das superfícies deve ser  

   realizada com detergente desengordurante, seguido de desinfetante. 

 

5.2.6. Informar e formar os trabalhadores 

 

− Divulgar o Plano de Contingência específico a todos os trabalhadores. 

− Esclarecer os trabalhadores, mediante informação precisa e clara, sobre a  

   COVID-19 de forma a, por um lado, evitar o medo e a ansiedade e, por outro,  

   estes terem conhecimento das medidas de prevenção que devem instituir. 

− In(formar) os trabalhadores quanto aos procedimentos específicos a adotar  

   perante um caso suspeito na empresa (descritos no ponto 5.2.2.). 
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5.3. Diligências a efetuar na presença de trabalhador(es) suspeito de infeção    
       por SARS-CoV-2 na empresa.  
 
 
 Acionar o Plano de Contingência da empresa para COVID-19;  

- Confirmar a efetiva implementação dos procedimentos específicos estabelecidos  

  em 5.2.2; procurar manter atualizada a informação sobre COVID-19, de acordo  

  com o disponibilizado pela Direção Nacional da Saúde, Autoridade de Saúde  

  Local e meios de comunicação oficiais. 

 

6. Procedimentos num Caso Suspeito  

 

Qualquer trabalhador com sinais e sintomas de COVID-19 e ligação 

epidemiológica, ou que identifique um trabalhador na empresa com critérios 

compatíveis com a definição de caso suspeito, informa a chefia direta 

(preferencialmente por via telefónica) e dirige-se para a área de “isolamento”, 

definida no Plano de Contingência. 

A chefia direta deve contactar, de imediato, o empregador pelas vias 

estabelecidas no Plano de Contingência da empresa. Nas situações necessárias 

(ex. dificuldade de locomoção do trabalhador) o empregador (ou chefia direta) 

assegura que seja prestada, a assistência adequada ao Trabalhador até à área 

de “isolamento”. Sempre que possível deve-se assegurar a distância de 

segurança (superior a 1 metro) do doente. 

O(s) trabalhador(es) que acompanha(m)/presta(m) assistência ao Trabalhador 

com sintomas, deve(m) colocar, momentos antes de se iniciar esta assistência, 

uma máscara cirúrgica e luvas descartáveis, para além do cumprimento das 

precauções básicas de controlo de infeção (PBCI) quanto à higiene das mãos, 

após contacto com o Trabalhador doente. 

O Trabalhador doente (caso suspeito de COVID-19) já na área de “isolamento”, 

contacta   linha emergência (8001112). 

Este trabalhador deve usar uma máscara cirúrgica, se a sua condição clínica o 

permitir. A máscara deverá ser colocada pelo próprio trabalhador.  
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Deve ser verificado se a máscara se encontra bem ajustada (ou seja: 

ajustamento da máscara à face, de modo a permitir a oclusão completa do nariz, 

boca e áreas laterais da face.  

Em homens com barba, poderá ser feita uma adaptação a esta medida - máscara 

cirúrgica complementada com um lenço de papel). Sempre que a máscara 

estiver húmida, o trabalhador deve substituí-la por outra. 

O profissional de saúde da linha de emergência questiona o Trabalhador doente 

quanto a sinais e sintomas e ligação epidemiológica compatíveis com um caso 

suspeito de COVID-19. Após avaliação, esse profissional de saúde da linha de 

emergência informa o Trabalhador: 

 

− Se não se tratar de caso suspeito de COVID-19: define os procedimentos  

   adequados à situação clínica do trabalhador; 

− Se se tratar de caso suspeito de COVID-19: o profissional de saúde da linha  

   de emergência contacta o Delegado de Saúde para validação da suspeição.   

    

Desta validação o resultado poderá ser: 

 

− Caso Suspeito Não Validado, este fica encerrado para COVID-19. O  

   profissional de saúde da linha de emergência define os procedimentos  

   habituais e adequados à situação clínica do trabalhador. O trabalhador informa  

   o empregador da não validação, e este último deverá informar o médico do  

   trabalho responsável, caso exista. 

 

− Caso Suspeito Validado, o Delegado de Saúde ativa os Bombeiros, o Ponto  

   Focal Hospitalar e o Serviço de Vigilância Integrada e Resposta da DNS,  

   iniciando-se a investigação epidemiológica e a gestão de contactos. A chefia  

   direta do Trabalhador informa o empregador da existência de um caso suspeito  

   validado na empresa.  
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Na situação de Caso suspeito validado:  

 

− O trabalhador doente deverá permanecer na área de “isolamento” (com  

   máscara cirúrgica, desde que a sua condição clínica o permita), até à chegada  

   da equipa de saúde, que assegura o transporte para o Hospital de referência,  

   onde serão colhidas as amostras biológicas para testes laboratoriais;  

− O acesso dos outros trabalhadores à área de “isolamento” fica interditado  

   (exceto aos trabalhadores designados para prestar assistência);  

   O empregador colabora com a Autoridade de Saúde Local na identificação dos     

   contactos próximos do doente (Caso suspeito validado);  

− O empregador informa o médico do trabalho responsável pela vigilância da  

   saúde do trabalhador;  

− O empregador informa os restantes trabalhadores da existência de Caso  

   suspeito validado, a aguardar resultados de testes laboratoriais, mediante os  

   procedimentos de comunicação estabelecidos no Plano de Contingência.  

 

O Caso suspeito validado deve permanecer na área de “isolamento” até à 

chegada da equipa de saúde, de forma a restringir, ao mínimo indispensável, o 

contacto deste trabalhador com outro(s) trabalhador(es). Devem-se evitar 

deslocações adicionais do Caso suspeito validado nas instalações da empresa. 

 

7. Procedimentos perante um Caso suspeito validado  

 

O Laboratório de Virologia do INSP informa o Director Nacional de Saúde dos 

resultados laboratoriais, que por sua vez informa a Autoridade de Saúde Local.  

A Autoridade de Saúde Local informa o empregador dos resultados dos testes 

laboratoriais e:  

 

− Se o Caso for infirmado, este fica encerrado para COVID-19, sendo aplicados  

   os procedimentos habituais da empresa, incluindo de limpeza e desinfeção.  

   Nesta situação são desativadas as medidas do Plano de Contingência da  

   empresa;  
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− Se o Caso for confirmado, a área de “isolamento” deve ficar interditada até à  

   validação da descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de  

   Saúde Local. Esta interdição só poderá ser levantada pela Autoridade de  

   Saúde.  

 

Na situação de Caso confirmado:  

 

− O empregador deve:  

 

− Providenciar a limpeza e desinfeção (descontaminação) da área de  

   “isolamento”;  

  Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies   

 frequentemente manuseadas e mais utilizadas pelo doente confirmado, com  

 maior probabilidade de estarem contaminadas. Dar especial atenção à limpeza  

 e desinfeção do posto de trabalho do doente confirmado (incluindo materiais e  

 equipamentos utilizados por este);  

− Armazenar os resíduos do Caso Confirmado em saco de plástico (com  

   espessura de 50 ou 70 mícron) que, após ser fechado (ex. com abraçadeira),  

   deve ser segregado e enviado para operador licenciado para a gestão de  

   resíduos hospitalares com risco biológico.  

− A Autoridade de Saúde Local, em estreita articulação com os responsáveis da  

   empresa, comunica ao Serviço de Vigilância Integrada e Resposta (SVIR) da   

   DNS informações sobre as medidas implementadas na empresa e sobre o  

   estado de saúde dos contatos próximos do doente.  

 

8. Procedimento de vigilância de contactos próximos  

 

Considera-se “contacto próximo” um trabalhador que não apresenta sintomas no 

momento, mas que teve ou pode ter tido contacto com um caso confirmado de 

COVID-19. O tipo de exposição do contacto próximo, determinará o tipo de 

vigilância.  
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O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode ser de:  

 

“Alto risco de exposição”, é definido como:  

-  Trabalhador do mesmo posto de trabalho (gabinete, sala, secção, zona até 2  

    metros) do Caso;  

− Trabalhador que esteve face-a-face com o Caso Confirmado ou que esteve  

   com este em espaço fechado; 

− Trabalhador que partilhou com o Caso Confirmado loiça (pratos, copos,  

   talheres), toalhas ou outros objetos ou equipamentos que possam estar    

   contaminados com expetoração, sangue, gotículas respiratórias.  

 

“Baixo risco de exposição” (casual), é definido como:  

− Trabalhador que teve contacto esporádico (momentâneo) com o Caso  

   Confirmado (ex. em movimento/circulação durante o qual houve exposição a  

   gotículas/secreções respiratórias através de conversa face-a-face superior a  

   15 minutos, tosse ou espirro).  

− Trabalhador(es) que prestou(aram) assistência ao Caso Confirmado, desde  

   que tenha(m) seguido as medidas de prevenção (ex. utilização adequada da  

   máscara e luvas; etiqueta respiratória; higiene das mãos).  

   Perante um Caso Confirmado por COVID-19, além do referido anteriormente,   

   deverão ser ativados os procedimentos de vigilância ativa dos contactos    

   próximos, relativamente ao inicio de sintomatologia.  

 

Para efeitos de gestão dos contactos a Autoridade de Saúde Local, em estreita  

articulação com o empregador e o médico da empresa (caso exista), deve:  

 

− Identificar, listar e classificar os contactos próximos (incluindo os casuais);  

− Proceder ao necessário acompanhamento dos contactos (telefonar  

   diariamente, informar, aconselhar e referenciar, se necessário).  
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O período de incubação estimado da COVID-19 é de 2 a 14 dias. Como medida 

de precaução, a vigilância ativa dos contatos próximos decorre durante 14 dias 

desde a data da última exposição caso confirmado.  

 

A vigilância de contactos próximos deve ser a seguidamente apresentada: 

 

                               Vigilância de contatos próximos 

“Alto risco de exposição”    “Baixo risco de exposição” 

 Monitorização ativa pela Autoridade de Saúde 
Local durante 14 dias desde a última 
exposição; 
 

 Auto Monitorização diária dos sintomas da 
COVID-19, incluindo febre, tosse ou 
dificuldade em respirar; 

 
 

 Restringir o contacto social ao indispensável; 
 

 Evitar viajar; 
 
 Estar contactável para Monitorização ativa 

durante os 14 dias desde a data da última  
exposição. 

 Auto Monitorização diária dos 
sintomas da COVID-19, 
incluindo febre, tosse ou 
dificuldade em respirar; 
 

 Acompanhamento da situação 
pelo médico do trabalho. 

 

De referir que: 

 

− A auto monitorização diária, feita pelo próprio trabalhador, visa a avaliação da  

   febre (medir a temperatura corporal duas vezes por dia e registar o valor e  

   a hora de medição) e a verificação de tosse ou dificuldade em respirar; 

− Se se verificarem sintomas da COVID-19 e o trabalhador estiver na empresa,  

   devem-se iniciar os “Procedimentos num Caso Suspeito”, estabelecidos no  

   ponto 6; 

− Se nenhum sintoma surgir nos 14 dias decorrentes da última exposição, a  

   situação fica encerrada para COVID-19. 
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9. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLO DE INFEÇÃO VOLTADAS PARA OS 

UTENTES (nas empresas, repartições públicas, escolas, igrejas, etc.) 

 

As orientações nacionais sobre as medidas de prevenção e controlo da 

COVID-19 deverão ser adotadas pelas instituições que não sejam da saúde, 

independentemente de públicas ou privadas, uma vez que o objetivo é evitar 

a propagação da infeção/doença. 

 

Outros espaços públicos fechados como repartições públicas, escolas, igrejas, 

empresas privadas, entre outros, devem assegurar todas as condições 

necessárias para a prevenção da COVID-19 em relação aos utentes, em 

conformidade com as orientações do Ministério da Saúde, nomeadamente:  

• Afixar e colocar à disposição material informativo sobre a prevenção da 

COVID-19 (cartazes, folhetos, desdobráveis); 

• Garantir o bom arejamento do espaço; 

• Garantir a limpeza do espaço com água e detergente e/ou produto 

desinfetante adequado a cada 2 horas e sempre que necessário; 

• Garantir a disponibilização permanente de condições para a lavagem das 

mãos dos utentes com água e sabão; 

• Disponibilizar dispensadores com álcool gel afixados na parede ou com 

álcool a 70%; 

• Contatar imediatamente o número 800 11 12 ou a autoridade sanitária 

local, caso haja identificação de caso suspeito (pessoa com sintomas 

respiratórios); 

• Adotar medidas que limitem o número de pessoas num mesmo espaço 

físico, nomeadamente, permitir a entrada de, no máximo, 10 pessoas de 

cada vez para atendimento nos bancos ou em outras empresas e divulgar 

as operações possíveis de serem executadas via internet (pagamentos, 

transferências, etc); 

 

Diretor Nacional de Saúde 

Doutor Artur Correia 
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